
 
 

Coordenação-Geral de Tributação 
Processo  00000.000000/0000-00  
SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.093 – COSIT    

DATA 22 de abril de 2024 
INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 
CNPJ/CPF 00.000-00000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 
Código NCM 9403.20.90 
Mercadoria: Mesa com estrutura e tampo de aço inoxidável e sapatas de 
plástico nos pés com regulagem de altura, munida de prateleira de chapa lisa 
na parte inferior, concebida para assentar no solo, própria para a manipulação 
de alimentos em indústrias, medindo 1,90 m x 0,90 m x 0,86 m e pesando 30 
kg. 
Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 2 do Capítulo 94), RGI 6 e RGC 1 da NCM 
constante da TEC, aprovada pela Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, 
aprovada pelo Dec. nº 11.158, de 2022, RGC Tipi/1, subsídios extraídos das 
Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e pela IN RFB nº 2.169, de 2023. 

 

RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do Mercosul 
(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 
novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 
aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo especificada: 
 
[Informações protegidas por sigilos fiscal/comercial]. 
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Imagem: 

 
Fonte: fl. 10 
 

 

FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 
2. De acordo com as informações prestadas e documentos apresentados, a mercadoria 
sob consulta refere-se a mesa com estrutura e tampo de aço inoxidável e sapatas de plástico nos pés 
com regulagem de altura, munida de prateleira de chapa lisa na parte inferior, concebida para 
assentar no solo, própria para a manipulação de alimentos em indústrias, medindo 1,90 m x 0,90 m x 
0,86 m e pesando 30 kg 
Classificação da mercadoria: 
3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o 
Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos 
pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas 
(OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado (Nesh). 
4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das notas 
de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e notas, 
pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5). 
5. O interessado afirma que o produto em análise pode vir a ser acoplado a uma máquina 
de produção de panificação, caracterizando-se, assim, como aparelho que compõe o conjunto de 
panificação e, por isso, pretende a classificação na posição 84.38 que possui o seguinte texto: 

Máquinas e aparelhos não especificados nem compreendidos noutras posições do presente 
Capítulo, para preparação ou fabricação industrial de alimentos ou de bebidas, exceto as 
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máquinas e aparelhos para extração ou preparação de óleos ou gorduras vegetais ou de 
origem microbiana, fixos, ou de animais. 

6. As informações que constam no processo e consultas ao site do fabricante/consulente 
evidenciam que o produto apresentado para consulta se trata de uma mesa comum, concebida para 
assentar no solo e ser utilizada para manipulação de alimentos, não há nada que aponte para um uso 
específico em máquinas e aparelhos da posição 84.38. 
7. No Capítulo 94 são classificados, entre outros, os móveis concebidos para assentarem 
no solo. Releva destacar a Nota 1 desse capítulo que exclui do capítulo algumas espécies de móveis, 
conforme segue: 

1.- O presente Capítulo não compreende: 
[...];  
e) Os móveis, mesmo não equipados, que constituam partes específicas de aparelhos para a 
produção de frio, da posição 84.18; os móveis especialmente concebidos para máquinas de 
costura, na acepção da posição 84.52; 
[...]; 
g) Os móveis que constituam partes específicas de aparelhos das posições 85.18 (posição 
85.18), 85.19 ou 85.21 (posição 85.22) ou das posições 85.25 a 85.28 (posição 85.29);   
[...]; 
ij) As cadeiras odontológicas que incorporem aparelhos para odontologia da posição 90.18, 
bem como as escarradeiras para gabinetes dentários (posição 90.18); 
[...]; 
l) Os móveis, luminárias e aparelhos de iluminação com características de brinquedos (posição 
95.03), as mesas de bilhar de qualquer tipo e outros móveis concebidos especialmente para 
jogos, da posição 95.04, bem como os móveis para prestidigitação e os artigos de decoração 
(exceto guirlandas elétricas), tais como as lanternas chinesas (posição 95.05); 
[...].  

8. Ainda que se admita que a mesa aqui apresentada, eventualmente possa vir a ser 
utilizada como parte de um conjunto de panificação, ela não é um tipo de móvel excluído do Capítulo 
94 e não se caracteriza como uma parte específica, especialmente concebida para determinada 
máquina ou aparelho, como é o caso dos móveis citados na nota legal parcialmente reproduzida 
acima. Assim, não pode prosperar a classificação na posição 84.38, pretendida pelo consulente. 
9. De forma indicativa a classificação é remetida para o Capítulo 94 que, conforme já dito 
inclui, entre outros, os móveis. 
10. A Nota 2 do Capítulo 94 determina: 

2.- Os artigos (exceto as partes) compreendidos nas posições 94.01 a 94.03 devem ser 
concebidos para assentarem no solo. 
[...]. 

11. E, as Nesh do mesmo capítulo explicam: 
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O presente Capítulo engloba, ressalvadas as exceções mencionadas nas Notas Explicativas 
deste Capítulo: 
1) O conjunto dos móveis, bem como as suas partes (posições 94.01 a 94.03) 
[...]. 
Na acepção deste Capítulo, consideram-se "móveis" ou "mobiliário": 
A) Os diversos artigos móveis, não compreendidos em posições mais específicas da 
Nomenclatura, concebidos para assentarem no solo (mesmo se, em certos casos particulares - 
por exemplo, móveis e assentos de navios - eles possam ser fixados ou presos ao piso) e que 
servem para guarnecer, com um objetivo principalmente utilitário, as residências, hotéis, 
teatros, cinemas, escritórios, igrejas, escolas, cafés, restaurantes, laboratórios, hospitais, 
clínicas, consultórios dentários, etc., bem como navios, aviões, vagões de trem (comboio), 
veículos automóveis, reboques de acampamento e meios de transporte análogos. Os artigos 
da mesma natureza (bancos, cadeiras, etc.) utilizados em jardins, praças, calçadas (passeios) 
públicas, são também incluídos aqui. 
[...]. 
Classificam-se nas posições 94.01 a 94.03 os artigos para guarnição de interiores de qualquer 
matéria: madeira, vime, bambu, rotim, plástico, metais comuns, vidro, couro, pedra, cerâmica, 
etc., mesmo estofados ou revestidos, de superfície em bruto ou trabalhada, mesmo 
esculpidos, incrustados, marchetados, pintados decorativamente, guarnecidos de vidro ou 
espelhos, montados sobre rodízios, etc. 
[...]. 

12. Tendo em vista os textos das posições tem-se que o único que contempla a mesa aqui 
tratada é o da posição 94.03 Outros móveis e suas partes. 
13. As Nesh da posição 94.03 explicam: 

Entre os móveis desta posição, na qual são agrupados não só os artigos excluídos das posições 
precedentes, mas também as suas partes, cabe mencionar, em primeiro lugar, os que se 
prestam, geralmente, para a utilização em diversos lugares, tais como armários, vitrines, 
mesas, porta-telefones, mesas para escritório, secretárias, estantes e outros móveis de 
prateleiras (incluindo uma única prateleira apresentada com suportes que se fixam à parede). 
[...]. 
[Os destaques por sublinhado não pertencem ao original]. 

14. De modo que, por força da RGI 1 e com subsídio das Nesh, conclui-se pela posição 
94.03 para o produto da presente classificação. 
15. Para classificação nas subposições, a RGI-6 estabelece que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para 
efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição respectivas, bem 
como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se que apenas são 
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comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da presente Regra, as Notas de Seção e 
de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

16. A posição 94.03 se desdobra nas seguintes subposições: 
9403.10 - Móveis de metal, do tipo utilizado em escritórios 
9403.20 - Outros móveis de metal 
9403.30 - Móveis de madeira, do tipo utilizado em escritórios 
9403.40 - Móveis de madeira, do tipo utilizado em cozinhas 
9403.50 - Móveis de madeira, do tipo utilizado em quartos de dormir 
9403.60 - Outros móveis de madeira 
9403.70 - Móveis de plástico 
9403.8 - Móveis de outras matérias, incluindo o rotim, vime, bambu ou matérias semelhantes: 
9403.9 - Partes: 

17. Como aqui se está diante de um móvel de metal que não é do tipo utilizado em 
escritório recai-se na suposição 9403.20. 
18. Para definição do item e subitem, a RGC 1 estabelece que: 

As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, mutatis mutandis, 
para determinar dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro deste 
último, o subitem correspondente, entendendo-se que apenas são comparáveis 
desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

19. A subposição 9403.20 se desdobra nos seguintes itens: 
9403.20.10 Do tipo utilizado em cozinhas 
9403.20.90 Outros 

20. Por não corresponder ao texto precedente, uma vez que é do tipo utilizado em 
indústrias, a mercadoria em análise deve ser classificada no item 9403.20.90. 

 

CONCLUSÃO 

21. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (textos 
da Nota 2 do Capítulo 94 e da posição 94.03), RGI 6 (texto da subposição 9403.20) e RGC 1 (texto do 
item 9403.20.90) da NCM constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex 
nº 272, de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 
aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, e em subsídios extraídos das Notas 
Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e pela 
Instrução Normativa (IN) RFB nº 2.169, de 2023, a mercadoria CLASSIFICA-SE no código NCM 
9403.20.90. 
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ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, pela 4ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à 
sessão de 16 de abril de 2024. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução 
Normativa RFB nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 
 
(Assinado Digitalmente) 
Marli Gomes Barbosa 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil  
Relatora - Membro ad hoc 

(Assinado Digitalmente) 
Luiz Henrique Domingues 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Presidente da 4ª Turma 

 


